
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í.TUNICIPAL DE U'AS ESTRADAS

Àwso DE CEÀIáAMEIITO íITBLTCO PÀR]A CONTRÀTÀçÂO DIRETÀ

DISPENSÀ No 00045/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
74.133/2027, art. 75, 53" e no Decreto Municipal-no 16/2023, art- 74, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBJETO POR MEIO DE DISPEIISà DE
LICITÀçÀO EM RÀZÃO DO VÀLOR: Aquisição de ar condicionados destinados ao Fundo
Municipal de Saúde dê Duas Estradas - PB.

PRAZO DE ENEREGA DÀS PRoPOSIAS: L2/L1/2025.
EMAIL PÀRÀ EIIVTO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduaeestradas.pb@gaail.con. O termo de
referência e demais informaçÕes podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaj-xo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 07 de Novembro de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEÍTA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

cEÀriâDtEtsro pÚsLrco

PREÂ}BUIO

o MtNIcÍpIo DE DuÀs EsrRiADjÀs, inscrito no CNPJ/ME sob o no 08 .'187.0L2/0001-10,
através da PREFEITÀ }itTNfCIPÀL, torna púb1ico que fará contrataÇão mediante o
procedimento de DISPENSA DE LICITÀÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso If, da Lei
n" 14.t33/2021, objetivando a contrataÇão do objeto adiante descrito:

Ã\
\L/

OBiIETO: Aguisição de ar condicionados destinados ao Eundo l'tuni-cipairfFlariAe
Duas Est*radas - FB. 
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REcEBIME!f,tO DÀS PROPOSTÀ§ NtÉ,t 12/L]./2025 às 17:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLfA

prefei turadeduases tradas, pbG qirnail . con

E-lríÀIt PROPOSTÀS:PÀRA, ENCÀIvÍIIIIHAI,íENTO DÀS

Responsáve1 (a): Central de
Contrataçôês Mtrrricipais (CCM)

Contato: (83) 99158-0654

I;EGISLÀÇÃO ÀPLICÁVEL: Lei EederaT n". 14.133/2021,
de março de 2023.

Decreto Municipaln" 76, de 14

O editaL ê sêus anexos êncontrann-se dispoaíveisno link
Diário Oficial
propostas.

ou poderá ser soJ.ic1tado através do e-mail de recebimento
do
de

rNroRMAÇÕES ÀDrCrO!{ÀrS :

REEERENCIÀ DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observadoo horário de
Brasilia e contados em dias úteis.
oReÃo DEl.tAlrDÀlIrE: MuNrcÍpro DE D{JAS ESTRADAS cuia ererery
autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. JI'SIIFICATIVÀ E E'T'NDJiÀ{ETCTÀÇÃO:

1. 1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa juridíca de direito púb11co
interno, tendo por flnalidade exercer a represêntaÇão do PoderExecutivo Municipal e
exercer outras atrlbuições especiafmentedesignadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de ar condícionados
da Secretaria de Saúde do Município.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição de ar condicionados, essencial
para a manutenção dos ser-.ziços do Município.
1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de Licitação, combase no art,
15, If, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril- de 2A27e pelo art. 11 do Decreto
Municipal no 76 de 14 de março de 2023, EM RÀZÃO DO VALOR.

2. DESCRIÇÃO DEEÀÍJrÂDjà DO OBirEfO:
Aquisição de ar condicionados destinados ao Fundo Nlunicipal de Saúde de Duas
Estradas - PB.

3. oBRrGÀÇôES DÀ COlf,rR.ATÀDA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabeleciCos para o rarlo de atividade
rel,acionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - ResponsabÍ11zar-se por tocios os ônus e obrigaçÕes concerrientes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabal-hj-sta, bem como por todasas despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitadc e idôneo, aceito pelo Contratante, quando
execuÇão do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaros informes
esclarecimentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrataote ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pefo órgão
interes sado;
f) - Não ceder. transferlr ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratante,'
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrlgaÇÕes
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão equal.ificação exigidas no respectivo
processo licitat.ório, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condlÇÕes, conforme especificaÇões, prazo
e local constantes nc Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual ccnstarão as indicações referentes a: marcâ, fabricante, modelo,
procedêncla e prazo de garana ou validade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

dap

a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumpriment
devida comprovaÇão.
;) lião será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

k) - Reparar, corriqir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total-
ou em parte, o objêto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empr:egados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES oa coMfRjÀTÀliITE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) * Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da
obra contratada;
c) - Notj-ficar o Contratado sobre qualquer lrregularidade encontrada quanto à
qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscatização, o que não exime o
Contratado de suas responsabj-lidadescontratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal destêcontrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhare fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitj-da a contrataÇãode terceiros para assistênci-a e subsídio de
informaçÕes pertinentes aessas atribuições.

5. DÀ GEsTÁo E FrscALrzÀÇÁo DÀ ExEcuç.ão Do CoritrrRjÀro:
5. 1. A Gestâo do instrumento contratuaf será de competência do Gestor do
Contrato designado.
5,2, Compete ao Gestor do Contrato:
a) Vaf idar o relatório mensa.L resul-tante da prestação dos servj-ços;
b) Contro-l-ar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual- no intuito de que haja seudesdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Eederal, Estadual e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quai-squer solicitações da contratada, êr0 especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motlvada e fundamen+-adae com base nas
anotações da fiscalízação contratual, a abêrtura de processo administrativo para
aplícaÇão de penalidades ao contratado,conforme prevlsto no contrato;
S) Administrar o processo de aplicação de penalid.ades regulamêntares no edltal
do processo ficitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximldade do encerrariento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Executar Justi-ficativa Técnica e Estudo de Compatibilldade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) fnformar à área requisitante, em prazo hábj-1, quando prever ouverificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇões no objeto
do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôesdecorrentes do
contrato, nos termos do artigo 11? da Lei no L4.1-33/2L,será de competência do Fiscal
do Conr-rato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o currLprimento das seguintesobrigaçÕes:
a) Cr:mprir e fazer cumprir as disposiÇões reqiufamentares do serviçoe as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objeto não for cumprido ou nâo sufrrt\e
necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência; it I
d) Efetuar a validaÇão dos subs j-stemas, notif icando a contratada/§f,íe
possíveis inconsiscências,'
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalj-dade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaçôes
que se fizerem necessárias);
S) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,definidas nos
dispositivos contratuais fundamentalmênte quanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no
alterações;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamaÇõês dos usuários;
i) Refatar as ocorrências que exi-jam a comunicaçâo às autoridades de
fiscalizaçâo, levando ao conhecimento do poder público as irreguJ-aridades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prest.ado;
jl fntervir na prestaÇão do servíÇo, nos casos e condiçÕesprevistos em lei;
k) Zel-ar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar esolucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, dasprovidências tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
control-ados e fiscalizados nas áreas deleg,adas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecj-par necessidades deinvestimentos para expansão.
5.5 DA ETSCALTZAÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoríamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
ex-igido, e em caso negativo, a contrat.ada deverá efetuar as devidas correções
imediatamerrte; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não i-mplica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes ê prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

6. vÀroR EsTrltADo D.â, coNrR.aTAç.Éo:
6.1. R$ 62.207,34 (sêssenta e dois mil ê duzentos ê sête reaig e trinta ê quatro

centavos) i
6.2. A es+'imatlva do val-or a ser contratado lnclui as despesas com transporte e
entrega dos medicamentos.
6.3. O valor estj-mado foi obtido mediante a média das cotaÇôes de prêÇos de
mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa depreço.
6.4. O walor a ser proposto dewerá conter a composição dos custos dosserviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comerciaf - Anexo I deste Termo de
Referência.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluídas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhistas, encarqos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7. coNDrÇôEs DE PÀGA§ÍElirrO:
7.L. O pagamento será efetuado na Tesourar.ia do Contratantê, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
'1.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente o
objeto do serviço prestado no periodo, devendo aj-ndaestar acompanhada dos seguintes
doc'úmentos: certidão neqiativa de Débitos Traba]histas (CNDT) ; certificado de
regularidade de EGTS-CRE; certid.ão negativa de tributos municipais/ estaduais e
federais.

8. DorÀÇão oRÇnMENrÁRrA:
Os recursos pâra a realização deste serviço
orçamentária:
0? .00 - 10.301 .200i.203a - s00 - 3.3. 90.30.01.

estão previstos na sêguinte dotação

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 01 (um) mês, contado a partir dadata de sua
assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com odisposto no artigo 107 da
Lei n" 14.L33/21 e suas alteraÇões, até o limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias supfementares até o limite do seu vafor
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado po
apostila, dispensando a celebração de adj.tamento.

simples

10" DO REÀJUSrE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de
partir da data da assinatura do contrato.
L4.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da
seEuinte, sob pena de confiqruração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacíona'l de

4

72 (doze) meses, a

prorrogação de prazo

PreÇos ao Consumidor
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA PIUNICIPAT DE DUAS ESTRADAS

Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fiscafcomplementar.
Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os serviços forem
executados, o reajuste será calcufado dê acordo com o úftimo índice conhecido,
cabendo a correÇão de cálcuto quando publicado o índice definitivo.

11 . Do ÀcRÉscrliÍo ou supREssÀo:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o fimite de 25? (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art, 125 da Lei 14.L33/27.
tL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressôes resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESENTÀÇÃO DOS DOCTMEMTOS DE HÀBILITÀçÃO:

12.1 Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigcr, devidamente
regist.rado, em se tratando de sociedades comerciais, e no câso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de e1elção deseus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangei-ra em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividadeassím o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-vis, acompanhada de
prova de diretorla em exercício.
e) O contrato social e suas alteraÇóes, quando possivel, deverão constar a
denomi-nação social e ldentificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoriaou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscriÇão no Cadastro Naciona] de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).

b) Ouando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativoao domlcífio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporteintermunicipal ê intêrestadual).
b.2) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativoao domi-cílio
ou sede do proponente, pertínente ao ramo de atj-vidade ecompatíve} com o objeto da
presente dj-spensa de licitação. * (no casode empresas com atividade de prestação de
serviços).

c) Prova de regulari-dade para com a Eazenda Federal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da
Receita Federai, da sede do proponente, ou outrâ equirralente/ na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante aprêsênt-aÇão
de Certidão de Reqiularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, da sede do proponente, ou out.ra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretar.iaMunicipal da Fazenda, do
domicifio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularrdade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante aprêsentaÇãode Certidão Negativa
Débito, demonstrando situação regiular no cumprimento dos encargos sociais. #
S) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Neqatiwa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 1.2.44O/20LLl.
12. 3 Qualificação Econôrnico-Einanceira
a) Certidão negativa cie falência ou concordata, recuperaÇão j
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sededo proponente.

13. DÀ QUÀr/rErCAÇÀO TÉCNrCÀ
--1.1 A empresa iicitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa juridica de Direito Público ou de DireitoPrivado, comprovando ter realizado
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ESTÂDO DA PANAÍBA
PREFEITURA l,lt ilrCIPAL DE n ÂS ESTRAITAS

atividade compativel e pertinenteao objeto da presente dispensa de licitaçáo

14. DÀS DTSPOSIÇÕES FINÀIS:
14.1 É vedada a subcontratação parci-a} ou total, do objeto contratado,não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das disposi-çôes
constantes na Lel de n. o 74.L33/27, dos principios do d.i-reito púb1ico et
subsidiarj-amente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com reci-bo de entrega.
14-4 Eica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único compêtente para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 07 de Novembro de 2025.

Central de Contratações Municipais - CCM

ANEXOS AO EDI?AL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anêxo II - Modelo da Proposta
Anexo III * Minuta do Contrato
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ESTÀIX' DA PARAÍBA
PREFEITURA iIIXÚICIPAL DE TII'AS ESTRÂDAS

5.0. }IODEIO DA PROPOSTÀ

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de propostade preços
correspondente, podendo o 1i-citante apresentar a sua propostano próprio modelo
fornecido, desde que seja devi-damente preenchi-do, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo II.

Central de Cont::atações Municipais - CCM
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEIÍURA I{UilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO II - PROPC'STÀ

DTSPENSÀ N' 00045,/2025

PROPOSTÀ

REF. : DTSPEITSÀ lr" OOO45/2O25

OBJETO: Aquisi-ção de ar condicionados destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de dispensa de 1ic1taÇão em epigrafe,
apresêntamos proposta conforme abalxo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$
PRAZO: 1 (um) mês

PAGAMENTO: 30 (trlnta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sesSENtA) diAS

]NPJ

de de

Responsáve1

fr
t') I-J

g

ITEM DrscRrMrNÀqiio T'NID. QUÀItr.
1 AR CONDICTONADO SPLIT 9 K 22O UND 19
2 AR CONDICIONADO SPLIT L2 R 220 UND 10
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DrsFElr§À N. ooo45/2025

CoI+TRÀTO r{o .. --/-...

ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

TERMO DE CONTRÃTO QUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS E
sERVrÇO CONFORME DTSCRIMINADO
ABAIXO:

CT

NESTE

CELEBRÀM A PREEETTURA
PARA EXECUÇÀO DE

, INSTRUMENTO NA TORMA

PeIo presente instruftento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ no
08.787.012l0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes,
Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domicifiada na Rua Tiradentes,
SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no ?08.736.854-07, Carteira de ldentidade n"
4.249.'112 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

..... - ..-, CNPJ no neste ato rêpresentado por
residenLe e domiciliado na
CPF no Carteira de Identidade no ..,., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual- se
regTerá pê1as cláusulas e condições seguintes:

CIÁI,SUI.À PRIMETRjà - Dos FUNDÀIríEISToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00045/2025, processada nos termos da
Lei no L4.!33/2021i Decreto Municipal n"'76/2A23; e fêgislaÇão pêrtínente, consideradas
as alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos
como também às cl-áusulas deste contrato.

CIáUSUI.A SEGUNDÀ . DO OBJEÍO:
O presenle contrato tem por objeto: Aquisição de ar condicionados destinados ao Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
i-nstrumento, proposta apresentada, especlflcaçÕes técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Lici-tação no 00045/2025 e instruções do Cont.ratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o reg:ime de empreitada por preÇo unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR tr PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: . . x R$ ...

(...) #
CIÁUSIILÀ QUÀRTÀ - DO RE,AJUSTÂTáENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços eontratados são fixos e irreajustávej-s no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncla do contrato e mêdiante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interreqno de urn ano, na mesma proporÇão da variação
verj-flcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualídade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada pela últlma variaÇão conhecida, liquldando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do vafor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o
definitlvo.
Caso o indice estabelecído para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em. substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do va
aditivo.
C r:ea.uste poderâ ser realizado por apostilamento.

Ior remanescente, por mêi
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ESTATN DA PARÂÍBA
PREFEITURA I.IUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico*financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatórla do fato j,mprevisivel ou previsivel de consequência
incal-culável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/2I

crÁusur.A eurNEÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Municlpio de Duas Estradas:
0?.00 - 10.301.2001_.2030 - s00 - 3. 3. 90.30. C1.

cl.liusrrr.A sExrÀ - Do pÀeÀIr{ENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observâncj-a
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
Lei 14.733/2L; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
período de adimplemento.

às normas e
14L a 146 da
contados do

cráusur,A sÉTndA - Dos pnÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicio de êtapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador euê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.L33/2021, estão abaixo indicados e serão conslderados da assinatura do Contrâto:

Entrega: 05 (cinco) dlas úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 01 (um) mês, considerada da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei- 74 .733 /21 .

crÁusur.A orrÀvÀ - DÀs oBRrcAçõEs Do coNrRiÀTÀlirrE:
a) - Efetuar o pagamento rel-ativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusufas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel execuçâo do
f ornec j-mento contratado ;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalízação, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vi-gente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência ê subsidio de
informaçôes perti-nentes a essas atribuições.

crÁusul.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇões oo colrrRÀTÀDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no obleto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigrações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer títu1o, perante seus forneeedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralÍnente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do ccntrato, não excfuindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
i,nstrumento, sem o conhecimento e a devi-da autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigênci-a do contrato, em compatibifidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigi-das no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo
e locaf constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual consLarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qlratro) horas que antecede
a data da entregTa, os movos que impossibilitem o cumprimento do
devída comprovaÇão.
j) - Não será admj-tida a subcontratação do objeto licitatório.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA FII'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

k) - Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, a sLlas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÇôes
resuftantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

ctÁusur,A DÉcrríÀ - DÀ ÀrrERAÇÁo E E:srNÇÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts.
724 a 136 e sua extinçãc, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dlsposiçÕes dos Arts.137 a
139, todos da Lei 14.L33/21
Nas al-terações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
74,133/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimo§ ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo fimite fixado
no Art.725, do mesmo diploma leqa}, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o 1i-mitê estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cuiuslIl,À DÉcrMÀ pRrMErRa - Do REcgBrtríElillfo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei 1-4.133/2\.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebiment-o provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (qulnze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionai-s, devidamente justificados.

CIÁUSUÍ,À DÉCIMÀ SEGI,IIDÀ - DÀs PENÀIIDÂDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
1ega1. do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.133/27 e sêrão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e proeedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mêsmo diploma Ieqa1, as seguintes sanÇÕes: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penafidade mais grave; b * multa de
mora de 0r53 (zero vírgul-a cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administratlvas previstas
nc referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âfiúcito da AdnLinistraÇão
Púb1ica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sânÇão, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações adminlstrativas previstas nos
incisos fI, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de ínidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
admínistrativas prevlstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XiI do caput do referido
155, bem como pelas infrações admini-strativas previstas nos incisos II, II1, fV,
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penafidade mais grave
a sanÇão referida no § 4o do refer.ido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sançÕes previstas na Lei L4.733/2L.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no pÍazo de 15 dias após a
comunlcação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira cela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóÍios 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte

cÍáu$ÍIÀ DÉcrMA ÍrRcErRA - DÀ coMpE]rseÇÂo FrNâNcErRjil:
Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso/ será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo
do atraso no paqamento serão calculados com utilização da sequinte fórrnula: EM : N x VP

" I, onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data previsla para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paqa; e I : indice de
ccmpensação financeira, assim apurado: f : (TX + 100) * 365, sendo TX : percentual- do
IPCA-IBGE acumulado nos úftimos doze mesês ou, na sua fafta, um novo indice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabel-eeido para
a compensação financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
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utili-zado, será adotado,
então em vigor.

ESTAIX' DA PARAÍBA
PREFEITURA IIT'ilICIPAL DE DT'As ESTRADA§

em substituição, o gue vier a ser detetrnir}ado pela tegislação

o

crÁusuLÀ DÉcndÀ euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRATADO

de
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